
 Leis
 LEI Nº 16.772, 
DE 19 DE JUNHO DE 2018

(Projeto de lei nº 354, de 2016, do Deputado Léo 
Oliveira – PMDB)

Dispõe sobre a sinalização das áreas de aflora-
mento ou recarga direta do Aquífero Guarani, no 
território do Estado de São Paulo

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Esta lei tem por finalidade a implementação de 

medida técnica de preservação do Aquífero Guarani, no território 
do Estado de São Paulo, a fim de proteger a qualidade de suas 
águas, mediante a sinalização das áreas de afloramento ou 
recarga direta, visando ao controle das fontes de poluição em 
sua extensão.

Artigo 2º - Torna-se obrigatória a sinalização das áreas de 
afloramento ou recarga direta do Aquífero Guarani, no território 
do Estado de São Paulo.

Parágrafo único - A sinalização de que trata esta lei será 
instalada nos limites externos das áreas aflorantes, em diversos 
pontos ao longo das rodovias adjacentes e nas vias de acesso, 
sendo observados os estudos técnicos pertinentes.

Artigo 3º - O Poder Público determinará a instalação da 
sinalização a que se refere esta lei.

Artigo 4º - A regulamentação desta lei definirá as com-
petências e o detalhamento técnico imprescindíveis para sua 
execução.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 19 de junho de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Maurício Benedini Brusadin
Secretário do Meio Ambiente
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 19 de 

junho de 2018.

 LEI Nº 16.773, 
DE 19 DE JUNHO DE 2018

(Projeto de lei nº 481, de 2016, do Deputado Luiz 
Carlos Gondim – SD)

Autoriza o Poder Executivo a instalar telas e gaio-
las de proteção nas passarelas e viadutos das rodo-
vias estaduais administradas pelo Departamento 
de Estradas de Rodagem – DER, bem como daque-
las sob concessão da iniciativa privada

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a instalar 

telas ou gaiolas de proteção nas passarelas de pedestres e 
nos viadutos localizados nas rodovias estaduais administradas 
pelo Departamento de Estradas de Rodagem – DER, bem como 
naquelas sob concessão da iniciativa privada.

Artigo 2º - As telas ou gaiolas de proteção de que trata 
o artigo 1º serão implantadas a fim de evitar que quaisquer 
objetos sejam arremessados nas rodovias.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias consignadas no 
orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente 
lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua 
publicação.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 19 de junho de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Clodoaldo Pelissioni
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 19 de 

junho de 2018.

 LEI Nº 16.774, 
DE 19 DE JUNHO DE 2018

Dispõe sobre a atividade do Turismo Rural e a 
Política de Fomento ao Turismo Rural no Estado 
de São Paulo

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituída a Política Estadual de Fomento 

ao Turismo Rural do Estado de São Paulo, com a finalidade de 
promover ações relativas ao planejamento, desenvolvimento 
e fortalecimento do turismo rural, assim como impulsionar e 
difundir os produtos e as potencialidades do setor rural do 
Estado propiciando à sociedade o conhecimento e a valorização 
desse segmento.

Artigo 2º - Turismo Rural, para fins desta lei, corresponde 
ao segmento específico de atividade turística, conforme definida 
pela Lei federal nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, desenvol-
vido no meio rural, precipuamente em ambiente familiar e com 
hospedagem domiciliar.

Artigo 3º - A Política Estadual de Fomento ao Turismo Rural 
orienta-se pelos seguintes princípios:

I - valorização da atividade rural e indução de seu potencial 
turístico, constituindo segmento diferenciado no âmbito dos 
demais destinos turísticos paulistas;

II - combate ao êxodo rural, através da agregação de renda, 
viabilizando a permanência da população no meio rural;

III - diversificação dos negócios da propriedade rural;
IV - preservação das características do ambiente, da paisa-

gem, da arquitetura e das edificações da propriedade;
V - divulgação e valorização dos hábitos e costumes inte-

grantes da cultura local;
VI - apoio à propriedade familiar, ao associativismo e ao 

cooperativismo;
VII - comprometimento com a produção agropecuária de 

qualidade e com os processos sustentáveis e agroecológicos;
VIII - manutenção do caráter complementar dos produtos 

e serviços do turismo rural na agricultura em relação às demais 
atividades típicas do universo rural.

Artigo 4º - A Política Estadual de Fomento ao Turismo Rural 
tem por objetivos:

I - criar condições para a manutenção e permanência da 
população no meio rural;

II - agregar valor aos produtos rurais e estimular o contato 
direto entre o produtor e o consumidor final;

III - integrar o campo e a cidade estimulando a troca de 
valores culturais;

IV - incentivar ações sociais e ambientais para o fortale-
cimento do desenvolvimento sustentável, proporcionando o 
aumento da consciência ambiental para visitantes e comunidade 
local;

V - identificar e promover capacitação e qualificação das 
populações locais e empreendedores, preservando as caracterís-
ticas culturais e sociais de cada região;

VI - incentivar o uso de novas tecnologias e a profissio-
nalização;

VII - fomentar a associação e a cooperação entre famílias 
para desenvolver produtos turísticos sustentáveis econômica e 
ambientalmente;

VIII - integrar-se às demais políticas públicas para o fomen-
to ao desenvolvimento regional, estímulo à agricultura familiar 
e ao artesanato.

IX - incentivar parcerias entre o poder público, as entidades 
privadas, organizações não governamentais, instituições de 
ensino e científicas, órgãos e instituições públicas nacionais e 
internacionais;

X - estabelecer mecanismos de cooperação técnica com 
outros entes da Federação que apresentem modelos de gestão 
de turismo rural, visando o intercâmbio das melhores práticas 
para o segmento;

XI - promover a capacitação, qualificação e certificação de 
agentes públicos e privados;

XII - promover o desenvolvimento do turismo rural sustentá-
vel e das cadeias curtas de abastecimento agrícola;

Artigo 5º - As ações necessárias para dar efetividade à Polí-
tica Estadual de Fomento do Turismo Rural serão discriminadas 
no Plano Estadual para o Turismo Rural, que deverá contemplar 
os elementos de informação, os diagnósticos, as prioridades, as 
metas e os instrumentos para sua consecução.

Parágrafo único - O Plano Estadual para o Turismo Rural 
será elaborado pela Secretaria de Turismo e submetido à discus-
são no âmbito do Fórum Estadual de Fomento ao Turismo Rural 
de que trata o artigo 6º desta lei, com vigência para os 2 (dois) 
anos subsequentes.

Artigo 6º - O Fórum Estadual de Fomento ao Turismo Rural 
será constituído com natureza permanente e consultiva e forma-
do por representantes do Poder Executivo e da sociedade civil, 
de forma paritária, na seguinte conformidade:

I - como representantes do Poder Executivo, membros 
indicados pelas Secretarias de Turismo, da Agricultura e Abaste-
cimento, da Cultura, do Meio Ambiente e de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação.

II - como representantes da sociedade civil, membros indica-
dos por associação de classe representativa do Turismo Rural no 
âmbito do Estado, por Universidades Estaduais e por Institutos 
de Pesquisas e entidades cujas finalidades institucionais contem-
plem o apoio ao turismo, meio ambiente, agricultura ou cultura.

Parágrafo único - O número de membros, limitado ao 
máximo de 10 (dez), bem como o detalhamento da forma de 
indicação, mandato dos membros e demais aspectos da atuação 
do Fórum de que trata este artigo serão estabelecidos em regu-
lamento, mediante decreto do Chefe do Executivo.

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 19 de junho de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Francisco Sérgio Ferreira Jardim
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Luiz Claúdio Rodrigues de Carvalho
Secretário da Fazenda
Maurício Pinto Pereira Juvenal
Secretário de Planejamento e Gestão
José Roberto Aprillanti Junior
Secretário de Turismo
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 19 de 

junho de 2018.

 Decretos
 DECRETO Nº 63.505, 
DE 18 DE JUNHO DE 2018

Reorganiza o Programa Estadual de Identificação e 
Controle da População de Cães e Gatos instituído 
pelo Decreto nº 55.373, de 28 de janeiro de 2010, 
e dá providências correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

CLÁUSULA TERCEIRA
Das Obrigações dos Partícipes
3.1. São obrigações da CASA MILITAR:
3.1.1. destinar recursos financeiros para a execução do 

objeto do Convênio, conforme definido no Plano de Trabalho 
aprovado;

3.1.2. analisar e aprovar a documentação técnica e adminis-
trativa exigida para a formalização do processo, bem como as 
prestações de contas dos recursos repassados;

3.1.3. repassar ao MUNICÍPIO os recursos alocados para 
execução do objeto do presente Convênio, nos termos da 
Cláusula Sexta;

3.1.4. acompanhar a aplicação dos recursos e fiscalizar a 
prestação de contas; e

3.1.5. monitorar e avaliar, periodicamente, a execução do 
Plano de Trabalho.

3.2. São obrigações do MUNICÍPIO:
3.2.1. executar o objeto do Convênio, conforme previsto no 

Plano de Trabalho, respondendo, inclusive, pela parte técnica do 
seu desenvolvimento;

3.2.2. apresentar as autorizações pertinentes, em especial 
as previstas no Decreto nº 40.400, de 24 de outubro de 1995, 
com as alterações posteriores, e nas resoluções dos Conselhos 
Federal e Regional de Medicina Veterinária;

3.2.3. comprovar que detém capacidade técnica operacional 
para a execução das ações previstas no projeto, por meio, entre 
outros, da apresentação de documentos alusivos à inscrição nos 
órgãos de classe ou de declaração, se o caso, de empresa contra-
tada para execução indireta do objeto conveniado;

3.2.4. aplicar os recursos financeiros recebidos da CASA 
MILITAR exclusivamente para os fins aludidos no presente 
convênio;

3.2.5. garantir os recursos financeiros e materiais, sob sua 
responsabilidade, a título de contrapartida, conforme indicado 
na cláusula sétima do presente convênio e de acordo com o 
detalhamento constante no plano de trabalho que integra o 
presente;

3.2.6. acompanhar e fiscalizar o andamento da execução 
dos serviços;

3.2.7. submeter, previamente, à CASA MILITAR eventuais 
propostas de alteração do plano de trabalho originariamente 
aprovado;

3.2.8. colocar à disposição da CASA MILITAR toda a docu-
mentação referente à aplicação dos recursos repassados, possi-
bilitando o mais amplo acompanhamento do desenvolvimento 
do objeto deste convênio;

3.2.9. prestar contas à CASA MILITAR da correta aplicação 
dos recursos repassados, na forma da cláusula décima, sem 
prejuízo do atendimento das instruções do Tribunal de Contas;

3.2.10. prestar, periodicamente, as informações requeridas 
pela CASA MILITAR, relativamente ao monitoramento e à ava-
liação da execução do objeto do convênio;

3.2.11. responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previ-
denciários, fiscais, comerciais e outros, resultantes da execução 
do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou 
prejuízos causados a terceiros, isentando o ESTADO de qualquer 
responsabilidade;

3.2.12. manter, durante todo o período de vigência do con-
vênio, as condições legais que viabilizaram a formalização, em 
especial, o que se refere à regularidade do INSS, FGTS, CADIN e 
sanções administrativas.

CLAÚSULA QUARTA
Da Comunicação entre os Partícipes
4.1. Qualquer comunicação, notificação ou aviso entre os 

partícipes, na vigência deste convênio, deverão ser feitos por 
escrito e encaminhados aos endereços constantes do preâmbulo 
deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA
Do Valor
5.1. O valor total do presente convênio, destinado à execu-

ção do seu objeto, é de R$                (                                                 ), 
correspondente à soma do montante liberado pela CASA MILI-
TAR de R$              (                                           ), somado 
ao oferecido como contrapartida pelo MUNICÍPIO, no plano de 
trabalho, de R$              (                                                    ).

CLÁUSULA SEXTA
Dos Recursos Financeiros e sua Aplicação
6.1. Os recursos financeiros de responsabilidade da CASA 

MILITAR a serem transferidos ao MUNICÍPIO, são originários 
do Tesouro do Estado e advirão da dotação orçamentária da 
Casa Militar, do Gabinete do Governador, onerando o elemento 
econômico .

6.2. Os recursos transferidos pela CASA MILITAR ao MUNI-
CÍPIO, em função deste ajuste, serão depositados em conta 
vinculada ao convênio, em instituição financeira a ser indicada 
pelo Estado de São Paulo, devendo ser aplicados exclusivamente 
na execução do objeto deste convênio.

6.3. Na aplicação dos recursos destinados à execução do 
objeto deste convênio o MUNICÍPIO deverá observar o que 
segue:

6.3.1. no período correspondente ao intervalo entre a libe-
ração dos recursos e a sua efetiva utilização, os recursos deverão 
ser aplicados, por meio da instituição financeira indicada, em 
caderneta de poupança, se o seu uso for igual ou superior a 
um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo 
ou operação de mercado aberto, lastreada em títulos da dívida 
pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos 
inferiores a um mês;

6.3.2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoria-
mente computadas a crédito do convênio, e aplicadas exclusiva-
mente na execução do seu objeto;

6.3.3. quando da prestação de contas deverão ser apresen-
tados os extratos bancários contendo o movimento diário (his-
tórico) da conta, com a documentação referente à aplicação das 
disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pela instituição 
financeira indicada;

6.3.4. o descumprimento do disposto nesta cláusula obriga-
rá à reposição ou restituição do numerário recebido, acrescido 

Decreta:
Artigo 1º - O Programa Estadual de Identificação e Controle 

da População de Cães e Gatos, instituído pelo Decreto nº 55.373, 
de 28 de janeiro de 2010, de acordo com as disposições da Lei 
estadual nº 12.916, de 16 de abril de 2008, a ser implementado 
nos municípios do Estado de São Paulo, com o objetivo de 
incentivar o controle reprodutivo, e ações de educação e sensi-
bilização para promoção da guarda responsável, de cães e gatos, 
fica reorganizado nos termos deste decreto.

Artigo 2º - O Programa Estadual de Identificação e Controle 
da População de Cães e Gatos compreende as seguintes ações:

I - identificação e registro da população de cães e gatos;
II - promoção de esterilização cirúrgica;
III - incentivo à adoção de cães e gatos abandonados;
IV - realização de campanhas de conscientização pública 

sobre a relevância do controle populacional, da guarda respon-
sável e da vacinação periódica de cães e gatos.

Artigo 3º - Fica a Casa Militar, do Gabinete do Governador, 
autorizada a representar o Estado de São Paulo na celebração de 
convênios com Municípios paulistas, demais entes federados e 
pessoas jurídicas a eles vinculadas e parcerias com organizações 
da sociedade civil, sem fins lucrativos, atuantes na identificação, 
incentivo à adoção e controle da população de cães e gatos, 
selecionadas por chamamento público, com vistas à execução 
das ações inseridas no Programa Estadual de Identificação e 
Controle da População de Cães e Gatos, observados os instru-
mentos padrão anexos a este decreto.

Artigo 4º - A instrução dos processos referentes a cada 
Termo deverá compreender manifestação da Consultoria Jurídica 
que serve a Casa Militar e observar, conforme o caso, o disposto 
no Decreto nº 59.215, de 21 de maio de 2013, e na Lei federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no Decreto n° 61.981, de 
20 de maio de 2016, e na Lei federal n° 13.019, de 31 de julho 
de 2014.

Artigo 5º - Os convênios e parcerias a que se refere o artigo 
3º deverão obedecer às minutas-padrão constantes dos Anexos 
I e II deste decreto, conforme o caso, podendo o Chefe da Casa 
Militar promover as adaptações que venham a se tornar neces-
sárias em razão das peculiaridades de cada partícipe, vedada a 
alteração de objeto,conforme o caso.

Artigo 6º - As despesas decorrentes da execução deste 
decreto correrão à conta de dotação orçamentária própria da 
Casa Militar, do Gabinete do Governador.

Artigo 7º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial:

I - o Decreto nº 55.373, de 28 de janeiro de 2010;
II - o inciso II do artigo 2º do Decreto nº 57.933, de 2 de 

abril de 2012.
Palácio dos Bandeirantes, 18 de junho de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Mágino Alves Barbosa Filho
Secretário da Segurança Pública
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de junho de 

2018.
ANEXO I
a que se refere o artigo 5º do
Decreto nº 63.505, de 18 de junho de 2018

TERMO DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM O ESTADO 
DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA CASA 
MILITAR, DO GABINETE DO GOVERNADOR, E O 
MUNICÍPIO DE                                  - SP, VISANDO 
A IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA ESTADUAL 
DE IDENTIFICAÇÃO E CONTROLE DA POPULAÇÃO 
DE CÃES E GATOS

Pelo presente instrumento, o Estado de São Paulo, por meio 
da CASA MILITAR, DO GABINETE DO GOVERNADOR neste ato 
representada pelo Chefe da Casa Militar, , com endereço  
   , doravante denominada simples-
mente CASA MILITAR, nos termos da autorização constante 
do Decreto nº 63.505, de 18 de junho de 2018, e o Município 
de     CNPJ/MF nº  
  , com sede na Av/Rua    
- SP, representado, neste ato, pelo seu Prefeito   
 , R.G.   , inscrito no CNPJ/MF sob nº 
   , residente na Av/Rua    
- SP, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, com 
base nos princípios constitucionais e legais vigentes, celebram 
o presente convênio, que se regerá pela Lei federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e pela Lei estadual nº 6.544, de 22 
de novembro de 1989, nos termos das cláusulas e condições a 
seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto
1.1. O presente Convênio tem por objeto a implementação 

do Programa Estadual de Identificação e Controle da População 
de Cães e Gatos, mediante a execução das ações descritas no 
Plano de Trabalho, Anexo I, que integra o presente instrumento.

1.2. O Chefe da CASA MILITAR, amparado em manifestação 
fundamentada da área técnica competente, visando sua melhor 
adequação técnica ou financeira, poderá autorizar modificações 
incidentes sobre o Plano de Trabalho, a ser efetivada mediante 
instrumento próprio, vedadas alterações do objeto ou acréscimo 
do valor ajustado.

CLÁUSULA SEGUNDA
Da Execução e Fiscalização do Convênio
2.1. O controle e a fiscalização da execução do presente 

Convênio caberá aos representantes indicados pelos partícipes, 
no prazo de                       (         ) dias, após sua assinatura.
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